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da organização decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida ante-
riormente ou a Média aritmética simples das disciplinas realizadas no 
curso de origem.

2 — Critérios de seriação para Transferência, por ordem decrescente 
de prioridade

a) Maior número de disciplinas aprovadas no curso de origem, de-
vendo a seriação, no caso de candidatos estrangeiros com curso conclu-
ído, ter em consideração a classificação final do curso;

a) Número de créditos obtidos no curso de origem. Na aplicação 
deste critério, deve considerar -se, quer a formação obtida no quadro 
da organização decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida ante-
riormente ou a Média aritmética simples das disciplinas realizadas no 
curso de origem.

6.º
Decisão

1 — As decisões sobre os requerimentos de mudança de curso, trans-
ferência e reingresso são da competência do Presidente do Instituto 
Politécnico de Portalegre, ouvidos os Conselhos Directivos das Escolas, 
e válidas apenas para a inscrição no ano lectivo a que respeitam.

2 — As decisões serão divulgadas através de Edital a afixar nos 
Serviços Académicos e no site do Instituto.

7.º
Prazos

1 — Os estudantes deverão proceder à candidatura a Mudança de 
Curso e Transferência, quando colocados, à respectiva matrícula nos 
prazos a fixar anualmente, por despacho do Presidente do Instituto.

2 — O Candidato colocado que não proceda à matrícula dentro do 
prazo estabelecido, o Instituto contactará o candidato seguinte da lista 
ordenada resultante dos critérios de seriação aplicados.

3 — As candidaturas a Reingresso, poderão ser realizadas durante 
todo o ano lectivo, desde que o par estabelecimento/curso, esteja em 
funcionamento.

8.º
Vagas

1 — O reingresso não está sujeito nem as vagas, nem a prazos e 
decorre durante todo o ano lectivo.

2 — O número de vagas para os regimes de mudança de curso e 
transferência são fixados anualmente pelo Presidente do Instituto, nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 393 -B/99, de 2 de 
Outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 64/2006, de 21 de Março 
e 88/2006 de 23 de Maio, e aplica -se apenas ao 1.º ano dos ciclos de 
estudo de licenciatura e dos ciclos de estudo integrados de mestrado, 
no 1.º semestre lectivo.

3 — O número de vagas referido no ponto anterior é divulgado 
anualmente por afixação nos Serviços Académicos e no site do Instituto.

4 — As vagas sobrantes num dos regimes a que se refere o pre-
sente regulamento poderão ser utilizadas no outro regime, por decisão 
do Presidente do Instituto conforme o n.º 6 do artigo 5.º da portaria 
n.º 401/2007 de 5 de Abril.

5 — As vagas sobrantes do regime geral de acesso não utilizadas 
para o acesso dos alunos de Cursos de Especialização Tecnológica e de 
alunos aprovados nas provas para maiores de 23 anos, nos termos do 
n.º 4 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, podem 
ser utilizadas para os regimes de mudança de curso e transferência, por 
decisão do Presidente do Instituto.

6 — No caso de sobrarem vagas, após a colocação de todos os candi-
datos, podem ser consideradas transferências e ou mudanças de curso, 
em qualquer momento do ano lectivo.

7 — As vagas de mudança e transferência, para os anos curriculares 
seguintes, não estão sujeitas às mesmas limitações referidas no n.º 2 e 
dependem do parecer do Director da Escola e homologação do Presi-
dente do Instituto.

9.º
Omissões

Os casos omissos no presente regulamento serão analisados e deci-
didos pelo Presidente deste Instituto.

10.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua apro-
vação pelo Presidente do Instituto, sem prejuízo da sua publicação no 
Diário da República.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Edital n.º 889/2009
1 — Armando José Pinheiro Marques Pires, Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 25.º 
dos Estatutos do Instituto Politécnico de Setúbal, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 59/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 216, de 6 de Novembro, faz saber que, nos termos do 
Estatuto da Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico (Decreto-
-Lei n.º 185/81, de 1 de Julho) se encontra aberto, pelo prazo de 30 
dias úteis a partir da data da publicação do presente edital no Diário 
da República, concurso de provas públicas para recrutamento de um 
professor adjunto, para a Escola Superior de Ciências Empresariais 
do Instituto Politécnico de Setúbal, para a área científica de Gestão 
de Recursos Humanos.

2 — A este concurso podem concorrer:
a) Os candidatos referidos no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 

de 1 de Julho, desde que disponham de currículo técnico ou profissional 
relevante;

b) Os candidatos habilitados com curso superior adequado que dis-
ponham de currículo técnico ou profissional relevante.

3 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, Largo De-
fensores da República, n.º 1, 2910 -470, Setúbal, podendo ser entregue 
pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada, com aviso 
de recepção, dele devendo constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade, residência, telefone), graus académicos, respec-
tiva classificação final, categoria e cargo que actualmente ocupa;

b) Identificação do concurso a que se candidata.

4 — O requerimento deve ser acompanhado de:
a) Certificado de registo criminal;
b) Atestado de robustez física e psíquica (Decreto -Lei n.º 319/99, 

de 11 de Agosto);
c) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis de 

recrutamento militar, se for o caso;
d) Fotocópias dos documentos comprovativos dos graus académicos;
e) Oito exemplares do curriculum vitae;
f) Oito exemplares do estudo a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 

artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;
g) Oito exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no cur-

riculum vitae;
h) Declaração do serviço de origem da qual conste a categoria e 

o tempo de serviço na mesma, quando a admissão a concurso esteja 
dependente deste requisito.

5 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do n.º 4 aos candidatos que declarem nos respectivos 
requerimentos, sob compromisso de honra, a situação precisa em que 
se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma delas.

6 — As provas do concurso compreendem:
6.1 — Discussão de dois temas estritamente relacionados com a área 

de ensino para que é aberto concurso, sorteados pelo júri de um conjunto 
de cinco temas, por candidato, que serão afixados até 40 dias antes da 
realização das provas;

6.1.1 — 30 dias antes do início das provas, o júri sorteará, na presença 
de todos os candidatos admitidos ao concurso, de entre a totalidade dos 
temas propostos, cinco por cada candidato;

6.1.2 — Quarenta e oito horas antes do início da discussão, o júri 
procederá ao sorteio de dois temas a discutir por cada candidato;

6.2 — Discussão do estudo, proposto pelo candidato, que constitua 
uma actualização de conhecimentos ou análise crítica original sobre um 
tema inserido na área de ensino para que é aberto concurso.

6.3 — Apreciação e discussão do curriculum vitae, do candidato.
7 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 

de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de 
Março de 2000, faz -se constar a seguinte menção: «em cumprimento 
da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação».

5 de Agosto de 2009. — O Presidente, Armando Pires.
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